
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0579/2013 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 
oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria Municipal competente, 
promova fiscalização visando combater o descarte irregular de lixos, animais mortos, 
entulhos e móveis inservíveis em nossas Estradas Municipais. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   15 de abril de 2013. 
 
 
 
EDILSON DO STA CRUZ 
VEREADOR 

 
 
 
JUSTIFICATIVA 

 
   Tendo em vista que cabe ao poder público municipal promover 
medidas que visem manter a estética urbanística em nossas ruas, avenidas e ainda 
estradas municipais. 

Considerando que diversos produtores rurais e pessoas que 
trafegam pelas estradas municipais procuraram este Vereador onde solicitaram nossa 
intervenção para que haja uma melhor fiscalização do Poder Executivo no que tange 
ao descarte irregular de lixos, animais mortos, entulhos e móveis inservíveis nesses 
locais. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria Municipal 
competente, promova a referida fiscalização mantendo assim a estética de nossas 
estradas municipais. 
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